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Referência: Processo n' 1.621. 12022

Assunto: I'}ro.ieto de I-ei uo 028, cle 14 cle abril de2022

Autor (a): Poder Executivo lr4uricipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

característico

de 07 de abril

o Proieto de Lei no 028, cle 14 de abril de2022, dispõe sobre a alteração da

funcional-programática quanto ao elemento de clespesa do art. 2o daLei no 3.044,

de 2022, e dá outras providências'

Este é o Relatório,

II _ DO VOT'O DO RELATOR:

Trata-se cle Projeto de Lei cle autoria clo Poder Executivo Municipal,

representado pela Llxcelentíssin-ra Prefeita Municipal Antônia Eliene Libelato f)ias, dispondo

sobre a alteração cla característico funcional-programática quanto ao elemento de despesa do

afi, 2o da Lei no 3.044, de 07 de abril de 2022, e dá outras providências.

A exposição de motivos do presente projeto de lei, afirmou que

posteriormente à publicação cla Lei Municipal no 3.044, de 07 de ablil de 2022, foi observado

erro fol-1al no que tange à característica funcional-programâtica, quanto ao element\ d:,

dcspesa do seu artigo 2o.

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

I1ua Cor.onel .losé Dulce .rqrinn com a llutr Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CIIP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 F'ax (65) 3223-6862 site: rvwrv.catnaracaceres'mt'gov'br

I. RELATORIO:



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Assim, afirma o Autor que clesta forma, o presente Projeto cle Lei visa alterar,

especiÍicamente, aNatureza cla Despesa, de: 3.3.90,36 Outros Serviços cle Terceíros - Pessoa

Irísica, para: 3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinaclo, Diante da falha detectada e com

a flnaliclade de corrigir os efeitos que isto causaria nos registros contábeis da Prefeitura

Mnnicipal cle Cáceres, é que foi editado o I'L 02812022 ql;re tão somente rcaliza a alteruçáo na

slrpra mencionada Lei no 3.04412022,

A presente matéria é juridicamente possível de ser realizada, haia vista qlle o

artigo 1o, cla I-INDB (I-ei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) dispõe que:

"Art. 1e Salvo clisposição contrária, a lei corneça a vigorar em todo o país

quarenta e cinco clias depois de oficialn-rente ptrblicada.

§ laNos Estaclos, estraugeiros, a obrigatoriedacle da lei brasileira, quando

aclmitida, se inicia três meses depois de oÍjcia[nente publicada. LYidçLqf::f

1.991. de 1953) (Vide Lei n" 2.1a5 953) (Vide Lei n" 2.410. de

Lg5, fflae rci n" z.7zL d§_!91-O (@
t9:A ryjde-.1=e1-d-4.e6§-deJl§Q ry-rdç-!ççret!:!§L n:l3l'-de

!9§L ffr{q-I=er-d2'-8Ql--{il91ó) .CV-ids!et-d4.82Q'de-19ó5)

(Reyqgêit-o-ps1a I,e i no 1 2,0 3 6 ;!9-2 ! 0 !)=

§ 3a Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrel nova publicação cle sett texto,

clestinacla a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores

Assi6r, considerando as justificativas apresentadas pelo Poder Executivo

Mtrriicipal, corriginclo elro material ocorrido na Lei n" 3.04412022, somos pela aprovação deste

proieto de lei.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando ttos fundamentos acima ci

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei no 028, de 14 de abril de 2
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§2n

começará a correr da nova publicação.
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ru - na »ncrsÃo »a covrrssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 028, de 14 de abril de2022.

Íl o nosso palecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária'

Sala das Sessões, I 8
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